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LEI Nº 2.115, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
Súmula: Dispõe sobre alteração da Lei nº 
1.475/2017 e dá outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu, EXILAINE GASPAR, Prefeita 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o inciso II do artigo 8º da Lei nº 1.475, de 05 de abril de 2017, passando a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
II - Representação da sociedade civil:  
a) (...)  
b) dois (02) representantes de entidade sem fins lucrativos que atende o público em questão. 
 
Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, aos 19 de fevereiro de 
2.025. 
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Prefeita Municipal 
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Súmula: Dispõe sobre alteração da Lei nº
1.475/2017 e dá outras providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA
AMOREIRA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e eu,
EXILAINE GASPAR, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º. Fica alterado o inciso II do artigo 8º da Lei nº 1.475, de
05 de abril de 2017, passando a vigorar com a seguinte
redação:
 
II - Representação da sociedade civil:
a) (...)
b) dois (02) representantes de entidade sem fins lucrativos que
atende o público em questão.
 
Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.
 
São Sebastião da Amoreira, 19 de fevereiro de 2.025.
 
EXILAINE GASPAR
Prefeita Municipal
Gestão 2025-2028
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